
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N. 17.500 , DE 22 DE JANEIRO DE 2013.

Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados
em Concurso Público para ocupar cargos efetivos da
Secretaria de Estado da Saúde.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições quelhe confere o artigo
65, incisos V e XV, da Constituição Estadual, em razão de aprovação obtida no Concurso Público da
Secretaria de Estado da Saúde, para atender ao Hospital Regional de Caçoai, regido pelo Edital n.
179/GDRH/SEAD, de 4 de maio de 2010, homologado pelo Edital n. 249/GDRH/SEAD, de 2 de julho de
2010, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 1522, de 2 de julho de 2010, executado pela
Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, de acordo com os termos do Processo
Administrativo n. 01-2201-04822/2010/SEAD e, ainda, conforme os quantitativos de vagas previstas na
Lei Complementar n. 482, de 11 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado de
Rondônia n. 1121, de 12 de novembro de 2008,

DECRETA:

Art. Io. Ficam nomeados os candidatos aprovados em Concurso Público da Secretaria de Estado da
Saúde para atender ao Hospital Regional de Caçoai, constantes do Anexo Único deste Decreto, para
ocupar cargos efetivos pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2o. No ato da posse os candidatos nomeados deverão apresentar os seguintes documentos:

1 - Certidão de Nascimento ou Casamento, original e uma fotocópia;

II - Certidão de Nascimento dos dependentes legais, menores de 18 (dezoito) anos de idade, original
e uma fotocópia;

III - Cartão de Vacinas dos dependentes menores de 5 (cinco) anos de idade, original e uma
fotocópia;

IV - Cédula de Identidade, original e duas fotocópias (autenticadas em cartório);

V - Cadastro de Pessoa Física - CPF, original e duas fotocópias;

VI - Título de Eleitor, original e uma fotocópia;

VII - comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, podendo ser o ticket de comprovação de
votação ou Certidão de quitação emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, original e uma fotocópia;

VIII - Cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Assistência ao Servidor
Público - PASEP (se o candidato nomeado não for cadastrado deverá apresentar Declaração de Não
Cadastrado), original e uma fotocópia;

IX - Declaração de Imposto de Renda (exercício 2011, transmitida em 2012) ou Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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